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Distribuidor ou comércio atacadista

Comércio de saneantes,
realizadas entre pessoas jurídicas
exercício de suas atividades

(inciso VI, art. 2º , RDC nº 16/2014).
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OBJETIVOS

1- Minimizar os riscos relacionados
desinfestantes domissanitários
agrotóxicos, na Região de Saúde

2- Definir estratégias, no2- Definir estratégias, no
enfrentamento da lacuna existente
comercialização.
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Saúde de Juazeiro;

Estado da Bahia, para oEstado da Bahia, para o
existente na fiscalização dessa
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11 encerraram atividades

3 não encontradas

1 depósito fechado
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RESULTADOS
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Descumprir ato emanado da
autoridade sanitária (desinterdição
de produto sem autorização)

* AFE (Autorização de Funcionamento de Empresa)
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Agrotóxicos
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IRREGULARIDADE

Produtos vencido no estoque

Descumprir prazo para entregaDescumprir prazo para entrega
receituário agronômico, controle de estoque
e para devolução de produto interditado

Produtos sem registro no estoque
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Descumprir empilhamento máximo
permitido no armazenamento dos produtos
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RECOMENDAÇÕES
Aprimoramento da normatização estadual 
relacionada à distribuição dos desinfestantes
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